
3ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Três Pontas – MG.

Ofício n° 312/2021/3ªPJ-TP

Três Pontas, 20 de julho de 2021.

A Exma. Senhora
Silmara Girlaine Honório
Câmara Municipal de Santana da Vargem
Praça Hernani Pereira Scatolino, nº 50 - Centro
37.195-000 – Santana da Vargem – MG

Assunto: solicita documentos
Notícia de Fato n.º MPMG-0694.21.000061-8

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem,

1. Tramita junto à 3ª Promotoria de Justiça de Três Pontas a Notícia de Fato n.º
MPMG-0694.21.000061-8 (cópia da capa inclusa), em razão da notícia de que a Cooperativa
dos Cafeicultores da Zona de Três Pontas Ltda - Cocatrel, teria descumprido disposições da
Lei Municipal n.º 1.282/2011, que autorizou o Poder Executivo do Município de Santana da
Vargem a adquirir e doar imóvel àquela cooperativa, o que poderia ter ocasionado lesão ao
erário daquela municipalidade.

2. Isto posto,  com fundamento no artigo 3º,  parágrafo único,  da Resolução do
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, solicito a Vossa Excelência, no prazo de 15 (quinze)
dias, a vinda de cópia integral do processo legislativo que resultou na Lei n.º 1.282/2011.

Atenciosamente,

ANA GABRIELA BRITO MELO ROCHA

Promotora de Justiça
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